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r96 DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI Ng i296/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Hanna Gharib, visa instituir a "Festa das Naç5es", promovida

anualmente no crls de maio, pela Fundação Nossa Senhora do ó e pela

Casa de Cultura Salvador Ligabue, no Bairro da Freguesia do á.

O evento passará a integrar o Calendário Turístico da

Cidade de São Paulo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02 de abril




